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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 5/23-CM.


Súmula: Denomina prédio público de “Centro de Convivência de Idosos Vereador DIOGO VARGAS” o ATUAL CLUBE DA TERCEIRA IDADE AMOR FRATERNO e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica denominado de Centro de Convivência de Idosos “VEREADOR DIOGO VARGAS”, o prédio público localizado na Rua Maranhão, s/nº, desta cidade. 




Art. 2º No local conterá placa com nome de “CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS VEREADOR DIOGO VARGAS”. 




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se no órgão oficial




Sala das Sessões, 15 de maio de 2023.

Josué Ferraz da Silva

Vereador (PDT)

Justificativa:




Devanir Vargas Pedroso conhecido popularmente como DIOGO VARGAS, nasceu em bela Vista do Paraiso, Estado do Paraná, em 11 de julho de 1959, vindo a falecer em 17 de abril de 2016. Deixou sua esposa Dilce de Fatima Ribeiro e os filhos Dyeiccy, Dieimmy e Dionny todos maiores de idade. 




DIOGO foi homem de poucas palavras e de simplicidade única, não existindo um só dos seus contemporâneos que tenha algo que venha a desabonar sua imagem. 




Nos trabalhos sociais do Município ajudou bastante tempo o Clube da Terceira Idade, abrilhantando os famosos bailões. Destacamos que esse projeto que emprestará o seu nome para o Centro de Convivência de Idosos é muito pouco por tudo aquilo que ele representou para nós.




Sua trajetória de vida o faz digno desta justa homenagem e a seus familiares e amigos, uma vez que sua presença entre nós ficará sempre registrada na história de nossa cidade.

Josué Ferraz da Silva

Vereador (PDT)
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